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do cargo de Analista de Gestão Educacional, da carreira Assistência à Educação do 

Distrito Federal”, Projeto de Lei nº 2.266/2021, de autoria Deputado João Cardoso, 

que “altera a Lei nº 5.106/2013, que dispõe sobre a carreira Assistência à Educação 

do Distrito Federal”, Projeto de Lei nº 2.683/2021, de autoria do Poder Executivo, que 

“altera a denominação dos cargos Técnico de Gestão Educacional, Analista de Gestão 

Educacional, Monitor de Gestão Educacional e Agente de Gestão educacional, bem 

como altera a Lei n° 5.106/2013, que dispõe sobre a carreira Assistência à Educação 

do Distrito Federal”, na forma do Substitutivo nº 2, acatando as Subemendas nºs 3, 

4, 5 e 6 e rejeitando a Emenda nº 1. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados.  

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

PARECER 03 CEOF 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 
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DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir Parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, para não divergir da Comissão de Assuntos Sociais, na forma da 

técnica legislativa, no âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, eu 

vou seguir o mesmo parecer dado pelo Deputado Martins Machado, exatamente para 

que não venha criar uma discrepância, ou um ruído.  

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.912/2021, de autoria Deputado João 

Cardoso, que “altera a Lei nº 5.106/3013, que dispõe sobre a carreira Assistência à 

Educação do Distrito Federal”, Projeto de Lei nº 1.913/2021, de autoria do Deputado 

João Cardoso, que “altera a denominação do cargo de Técnico de Gestão Educacional 

e altera a Lei nº 5.106/2013, que dispõe sobre a carreira Assistência à Educação Diário 

Oficial do Distrito Federal”, em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 

2.265/2021, de autoria do Deputado João Cardoso, que “altera a denominação do 

cargo de Analista de Gestão Educacional, da carreira Assistência à Educação do Distrito 

Federal”, Projeto de Lei nº 2.266/2021, de autoria Deputado João Cardoso, que “altera 

a Lei nº 5.106/2013, que dispõe sobre a carreira Assistência à Educação do Distrito 

Federal”, Projeto de Lei nº 2.683/2021, de autoria do Poder Executivo, que “altera a 

denominação dos cargos Técnico de Gestão Educacional, Analista de Gestão 

Educacional, Monitor de Gestão Educacional e Agente de Gestão educacional, bem 

como altera a Lei n° 5.106/2013, que dispõe sobre a carreira Assistência à Educação 

do Distrito Federal” 
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Portanto, tendo em vista o resultado da votação de hoje, vou seguir, no âmbito 

da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, o parecer da CAS, pela a aprovação 

e admissibilidade dos projetos citados e mencionados no parecer da CAS. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados. 

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (AGIR. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.912/2021, de autoria Deputado João Cardoso, que 

“altera a Lei nº 5.106/3013, que dispõe sobre a carreira Assistência à Educação do 

Distrito Federal”, Projeto de Lei nº 1.913/2021, de autoria do Deputado João Cardoso, 

que “altera a denominação do cargo de Técnico de Gestão Educacional e altera a Lei 

nº 5.106/2013, que dispõe sobre a carreira Assistência à Educação Diário Oficial do 

Distrito Federal”, em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 2.265/2021, de 


